_________________ (1)
_________________ 
_________________

_________________ (2)
_________________ _________________



Assunto: Prescrição de dívida

Exmos. Senhores,

Eu,____(3), cliente n.º ____(4), após ter sido interpelado(a) para proceder ao pagamento da(s) fatura(s) n.º ____ (5), de ____ (6), no valor de €____ (7), constatei que se encontram faturados serviços prestados há mais de seis meses. 
[bookmark: _GoBack]Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei dos Serviços Públicos Essenciais (Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na versão atualmente em vigor), o direito ao recebimento do preço do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a sua prestação. Dispõe o n.º 4 do mesmo artigo que o prazo para a propositura da ação ou da injunção pelo prestador de serviços é igualmente de seis meses, contados após a prestação do serviço.
Face ao exposto, venho pela presente invocar a prescrição do direito de V. Exas. a receber o preço correspondente, razão pela qual recuso o seu pagamento.
Caso não receba uma resposta satisfatória da vossa parte, recorrerei aos Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo, ao abrigo do direito que me assiste nos termos do artigo 15.º, n.º 1 da Lei dos Serviços Públicos Essenciais para a resolução do problema.

Com os melhores cumprimentos,

_____ (8)

__/__/____ (9)




Instruções de preenchimento
As instruções servem para o ajudar no preenchimento da minuta. Depois de a preencher, deverá eliminá-las! 
Pode utilizar esta minuta para invocar junto do operador a prescrição de valores devidos relativos a serviços prestados há mais de 6 meses.
Esta minuta ajuda-o a expor o seu problema ao operador, evitando que se esqueça de referir aspetos ou dados importantes. No entanto, trata-se apenas de uma sugestão. A sua utilização não é obrigatória e não prejudica o exercício do seu direito de queixa através do livro de reclamações, disponível em todas as lojas do operador. 
Se alguma informação constante da minuta não se aplicar ao seu caso, elimine-a. Se houver informação adicional que considere relevante, deve incluí-la na sua reclamação. Em todo o caso, recomendamos que procure sempre ser objetivo e evite descrições de pormenor que não sejam úteis para a análise da situação. 
Além disso, é importante que junte à sua reclamação todos os documentos ou outros elementos de que disponha e que permitam comprovar os factos que alegar.
Guarde sempre uma cópia da sua reclamação, bem como um comprovativo do seu envio.
Atenção! Não deixe de consultar a área Problemas com o seu operador? disponível no Portal do Consumidor da ANACOM, seguindo passo a passo o que aí propomos.

Preencha os campos em branco da minuta seguindo as instruções abaixo:
(1) Coloque o seu nome e morada completos. Indique também um endereço de e-mail ou um contacto telefónico, que permitirão ao operador contactá-lo mais rapidamente.
(2) Coloque o nome do operador ao qual pretende dirigir a sua reclamação e os respetivos contactos (morada, fax ou o meio que utilizar). Consulte a página do operador na Internet para saber qual o meio de contacto indicado para a apresentação de reclamações ou a nossa página de Links e contactos úteis. Se enviar a reclamação por e-mail ou através de formulário eletrónico, pode copiar apenas o conteúdo da minuta para o campo da mensagem, sem se esquecer de indicar os seus contactos para envio de resposta.
(3) Indique o seu nome.
(4) Indique o seu n.º de cliente, que surge indicado nas faturas do serviço. 
(5) Indique o número da(s) fatura(s) que cobra(m) consumos realizados há mais de 6 meses. 
(6) Indique o mês ou meses a que corresponde(m) a(s) fatura(s) reclamada(s).
(7) Indique o valor da(s) fatura(s).
(8) Coloque a sua assinatura.
(9) Coloque a data em que envia a reclamação.

